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Ofício nº 1072(SEI)/2017/DF/GTAR/GAEM/GGAC/SAR-ANAC

Brasília, 18 de agosto de 2017.
Ao senhor
ADRIANO SANCHES DA SILVA
Responsável Técnico pela Helistar Manutenção de Aeronaves LTDA.
Aeroporto Municipal de Formosa, hangar nº 07, Caixa Postal 67
Formosa, GO
CEP: 73801-970
e-mail: srm@helistaraviacao.com.br
 
Assunto:          Cadastramento de Responsável Técnico

Referências:    1. Processo nº 00058.526220/2017-50;
                        2. Ofício nº 022-HELISTAR/SRM, recebido em 10 de agosto de 2017.
                        3. Ofício ANAC nº 1029(SEI), de 10 de agosto de 2017;
                        4. Ofício nº 024-HELISTAR/SRM, de 17 de agosto de 2017.
               
                        Prezado senhor,
 
1. Em atenção ao processo da referência acima, informamos que o Sr. PAULO HENRIQUE
FERRAZ ALVES DOS SANTOS foi cadastrado nesta Gerência Técnica de Aeronavegabilidade
Continuada como Responsável Técnico (RT) pela Helistar Manutenção de Aeronaves LTDA, COM
nº 1202-61/ANAC.
2. Informamos que o cadastramento do profissional acima estará válido por tempo
indeterminado, enquanto o profissional mantiver o vínculo contratual com a Helistar, bem como suas
qualificações técnicas.
3. Caso o profissional perca o vínculo com a Helistar, deverá comunicar sua desvinculação à
ANAC em até 10 dias úteis. Esta Gerência Técnica informa que a empresa terá o prazo regulamentar de
até 30 (trinta) dias, a contar da ciência da desvinculação do profissional, para solicitar à ANAC o
cadastramento de um novo RT. Caso não haja cadastramento dentro do prazo, a Helistar base Formosa
poderá ter suas atividades suspensas.
4. Por fim informo que para usar os recursos da E-DIAM, favor acessar o endereço eletrônico
https://sistemas.anac.gov.br/DIAM/ e seguir as instruções de cadastro. Caso haja dúvidas sobre o cadastro
da E-DIAM, entrar em contato com e-mail gcvc145@anac.gov.br,  e para utilização do Protocolo
Eletrônico a Helistar deverá seguir os procedimentos de cadastro no link: https://www.anac.gov.br/acesso-
a-informacao/protocolo-eletronico/.
5. Informações adicionais sobre este assunto podem ser tratadas diretamente com a GTAR/DF
através do telefone (61) 3314-4742 ou pelo e-mail gtar.df.145@anac.gov.br.
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6. Participe da pesquisa de satisfação sobre a prestação de serviços da
ANAC: http:\formsus.datasus.gov.br\site\formulario.php?id_aplicacao=28996.
 
                        Atenciosamente,   

Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO DEGRAZIA DELLAMORA, Gerente
Técnico, em 18/08/2017, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 0974276 e o código
CRC 4628ABB3.

A ANAC gostaria de saber sua opinião. Para avaliar os serviços prestados, acesse
https://www.anac.gov.br/avalienossoservico.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00058.526220/2017-50 SEI nº 0974276
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